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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES /MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  Cc)  /2016 

Senhor Presidente Alberto Magno Dias, 

Apresento a V. Exa nos termos regimentais vigentes, a presente Indicação 
para que: 

--s. Seja solicitado do senhor Prefeito a construção de uma passagem para 
pedestres no local em que houve a queda recente da ponte do Canelão, 
na Rua Treze de Maio próximo à Padaria Brasil. 

Justificativa: 

Esta se faz tendo em vista a necessidade de passagem de pedestres naquela 
localidade uma vez que o processo de construção de uma nova ponte pode 
ser algo demorado. 

Sala das Sessões, aos 07 de março de 2016. 

de Miranda Ayala 
Vereador 
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